
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUM MUNICIPAL DE CÀIT{PINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Ne 2 794 Dê, 14 de Dezembro de 1993

DISPõE SOBRE DENOIírNAçÃO DE POS_
TO uÉDlco No DISTRIT0 Dos I.{EcÂ
NICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊIrCrAS.

'.ço saber
. -inte,

que a Câmara de

O PREFEITo I.{UNICIPAL
Vereadores aprovou, e

DE CA}íPINA GRANDE,

eu sanciono a se-

LE I

o Posto Médico local
ART._19: Fica

izado no Distrito
denominado de DÃO SILVEI*
dos Mecânicos.

:iir da data de sua publ

::ário.

Esta Lei entrará em vigor

Revoga -se as di posições

f -'-'---'l* rfi-o,A(ryó';
/ pre{eíro

LEO
A R Q U t.V E. S E
{',^

aa"iàí, e;;;n-

ART.39:

otrETOt

em


